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LEI Nº 11.902, DE 02 DE JUNHO DE 2025.

Autoriza  a  abertura  de  Crédito
Especial.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  Crédito  Especial na  Lei
Orçamentária de 2025, Lei nº 11.815/2024, no valor de R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e
duzentos reais), classificados sob as seguintes dotações orçamentárias:

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2056  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do
Desenvolvimento Social
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES                                                R$
15.000,00
Recurso: 1501

11.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
16.482.0011.2049 - Manutenção das Atividades de Habitação
3.3.90.67 - DEPOSITOS COMPULSORIOS                                      R$
10.200,00
Recurso: 1501

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2272  -  Manutenção  dos  Conselhos  Municipais  do
Desenvolvimento Social
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO                                                R$
7.000,00
Recurso: 1660

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2272  -  Manutenção  dos  Conselhos  Municipais  do
Desenvolvimento Social
3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA 

           R$
5.000,00

Recurso: 1660

Total ESPECIAL                                                                                R$
37.200,00

Art. 2º Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 1°, servirão de
recursos as seguintes fontes:

11.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
16.482.0011.2049 - Manutenção das Atividades de Habitação
3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA(1052) 
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                    R$
25.200,00

Recurso: 1501

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0010.2136  -  Manutenção  das  Ações  do  Bloco  da  Gestão  Básica  e
Cadastro Único
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(1079) 

  R$
12.000,00

Recurso: 1660

Total Fonte de Recursos                                                                  R$
37.200,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 02 DE JUNHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.903, DE 04 DE JUNHO DE 2025.

Autoriza  a  abertura  de  Crédito
Suplementar.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na Lei
Orçamentária de 2025, Lei nº 11.815/2024, no valor de R$ 3.582.946,39 (três milhões,
quinhentos  e  oitenta  e  dois  mil,  novecentos e  quarenta  e seis  reais  e trinta  e  nove
centavos), classificado sob as seguintes dotações orçamentárias:

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04.122.0003.2017 - Manutenção do Setor Administrativo da Coordenadoria de
Obras
3.3.90.37 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA (295)                            R$
246.275,73
Recurso: 1500

09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
27.813.0006.2024 - Manutenção de Ginásios, Parques, Praças e Jardins
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (2424)                                 R$
200.000,00
Recurso: 1500

09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
27.813.0006.2024 - Manutenção de Ginásios, Parques, Praças e Jardins
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (2427) 

                  R$
900.000,00

Recurso: 1500

09.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (2646)                                     R$
1.002,85
Recurso: 1751

09.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (2647)                                        R$
137,35
Recurso: 1751

09.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA (2649) 
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                      R$
9.900,00

Recurso: 1751

09.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA (2648) 

                    R$
10.785,80

Recurso: 1751

09.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES (2651)                                  R$
188.301,03
Recurso: 1751

09.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (2653) 

                  R$
198.762,03

Recurso: 1751

09.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (2652) 

                                          R$
200.000,00

Recurso: 1751

09.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2016 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (2658)                                          R$
28,40
Recurso: 1751

09.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2016 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (2659)                                   R$
53.049,70
Recurso: 1751

09.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2016 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (2662) 

                           R$
1.574.703,50

Recurso: 1751

Total SUPLEMENTAR                                                                  R$
3.582.946,39
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Art.  2º  Como  cobertura  do  Crédito  Suplementar autorizado  no  art.  1°,
servirão de recursos as seguintes fontes:

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
27.813.0006.2024 - Manutenção de Ginásios, Parques, Praças e Jardins
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(405)                                    R$
200.000,00
Recurso: 1500

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
27.813.0006.2024 - Manutenção de Ginásios, Parques, Praças e Jardins
3.3.90.37 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA(408)                             R$
246.275,73
Recurso: 1500

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
27.813.0006.2024 - Manutenção de Ginásios, Parques, Praças e Jardins
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(409) 

       R$
900.000,00

Recurso: 1500

07.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(416)                                        R$
1.002,85
Recurso: 1751

07.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(417)                                           R$
137,35
Recurso: 1751

07.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA(418) 

  R$
10.785,80

Recurso: 1751

07.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA(419) 

           R$
9.900,00

Recurso: 1751

07.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES(421)                                     R$
188.301,03
Recurso: 1751
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07.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(423)  R$ 198.762,03
Recurso: 1751

07.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(422)  R$ 200.000,00
Recurso: 1751

07.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2016 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(428)                                             R$
28,40
Recurso: 1751

07.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2016 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(429)                                      R$
53.049,70
Recurso: 1751

07.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2016 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(432) 

               R$
1.574.703,50

Recurso: 1751

Total Fonte de Recursos                                                             R$
3.582.946,39

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 04 DE JUNHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.904, DE 04 DE JUNHO DE 2025.

Institui  a  Política  Municipal  dos
direitos  da  Pessoa  Idosa,
disciplina  o  Conselho  Municipal
dos direitos da pessoa idosa e o
Fundo  Municipal  dos  direitos  da
pessoa  idosa  no  âmbito  do
Município de Lajeado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art  1º Fica  instituída  a Política  Municipal  dos Direitos da Pessoa Idosa no
município de Lajeado, destinada a regular os direitos assegurados às pessoas com idade
igual ou superior a 60 (sessenta) anos. 

CAPÍTULO II 
DA FINALIDADE

Art.  2º A Política Municipal  dos Direitos da Pessoa Idosa tem por objetivo
assegurar  os  direitos  sociais  da  pessoa  idosa,  criando  condições  para  promover  sua
autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.  

CAPÍTULO III 
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES 

Seção I
Dos Princípios

 
Art.  3° A Política  Municipal  dos Direitos  da Pessoa Idosa reger-se-á  pelos

seguintes princípios: 

I - a família, a sociedade e o estado têm o dever de assegurar à pessoa idosa
todos os direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade, defendendo
sua dignidade, bem-estar e o direito à vida; 

II - o processo de envelhecimento diz respeito à sociedade em geral, devendo
ser objeto de conhecimento e informação para todos; 

III - a pessoa idosa não deve sofrer discriminação de qualquer natureza; 

IV  -  a  pessoa  idosa  deve  ser  o  principal  agente  e  o  destinatário  das
transformações a serem efetivadas através desta política; 
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V  -  as  diferenças  econômicas,  sociais,  regionais  e,  particularmente  as
contradições  entre  o  meio  rural  e  o  urbano  do  município  de  Lajeado,  deverão  ser
observadas pelo poder público e pela sociedade em geral, na aplicação desta Lei.

Seção II
Das Diretrizes 

Art.  4º  Constituem  diretrizes  da  Política  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa
Idosa: 

I - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio da
pessoa idosa, que proporcionem sua integração às demais gerações; 

II  -  participação  da  pessoa  idosa,  através  de  suas  organizações
representativas,  na  formulação,  implementação  e  avaliação  das  políticas,  planos,
programas e projetos a serem desenvolvidos; 

III  -  priorização do atendimento  à  pessoa idosa  através de  suas  próprias
famílias,  em detrimento  do  atendimento  asilar,  à  exceção  da  pessoa  idosa  que  não
possua condições que garantam sua própria sobrevivência; 

IV- descentralização político-administrativo; 

V - capacitação e reciclagem dos recursos humanos na área de geriatria e
gerontologia e na prestação de serviços; 

VI - implementação de sistema de informações que permita a divulgação da
política, dos serviços oferecidos, dos planos, programas e projetos em todas as políticas
públicas municipais; 

VII  -  estabelecimento  de  mecanismos  que  favoreçam  a  divulgação  de
informações de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais do envelhecimento; 

VIII  -  priorização  do  atendimento  à  pessoa  Idosa  em  órgãos  públicos  e
privados prestadores de serviços, quando desabrigados e sem família; 

IX  -  apoio  a  estudos  e  pesquisas  sobre  as  questões  relativas  ao
envelhecimento. 

Parágrafo único. É vedada a permanência de pessoa idosa com doenças que
necessitem de assistência  médica ou de enfermagem permanente em Instituições  de
Longa Permanência para a Pessoa Idosa - ILPI de caráter social. 

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E GESTÃO

Art. 5º Competirá à Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social – SMDS,
órgão municipal responsável pela assistência e promoção social, a coordenação geral da
Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, com a participação do Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa Idosa - COMDPI.

Art.  6º O Conselho Municipal  dos Direitos da Pessoa Idosa - COMDPI será
órgão  permanente,  paritário  e  deliberativo,  composto  por  igual  número  de
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representantes  do  órgão  público  municipal  e  das  organizações  representativas  da
sociedade civil ligadas à área. 

Art.  7º  Ao  Município,  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  do
Desenvolvimento Social, responsável pela assistência e promoção social, compete: 

I - coordenar as ações relativas à política municipal dos direitos da pessoa
idosa; 

II  -  participar  na  formulação,  acompanhamento  e  avaliação  da  política
municipal dos direitos da pessoa idosa; 

III - promover as articulações intersetoriais necessárias à implementação da
política municipal dos direitos da pessoa idosa; 

IV - elaborar a proposta orçamentária no âmbito da promoção e assistência
social e submetê-la ao COMDPI; 

Art.  8º  As  Secretarias  Municipais  das  áreas  de  saúde,  educação,
desenvolvimento  social,  cultura/esporte/lazer  e  demais  áreas  afins,  devem  elaborar
propostas orçamentárias, no âmbito de suas competências, visando o financiamento de
programas municipais compatíveis com a política municipal dos direitos da pessoa idosa. 

CAPÍTULO V
DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Art. 9º Na implementação da política municipal dos direitos da pessoa idosa,
são competências dos órgãos e entidades públicas: 

I - na área de promoção e assistência social: 

a)  prestar  serviços  e  desenvolver  ações  voltadas  para  o  atendimento  das
necessidades básicas da pessoa idosa, mediante a participação da família, da sociedade e
de entidades governamentais e não governamentais; 

b) estimular a criação de incentivos e de alternativa de atendimento à pessoa
idosa,  como  centros  de  convivência,  centros  de  cuidados  diurnos,  casas  lares,
atendimentos domiciliares, criação e ampliação de ILPIs e outros; 

c) promover simpósios seminários e encontros específicos; 

d)  planejar,  coordenar,  supervisionar  e  financiar  estudos,  levantamentos,
pesquisas e publicações sobre a situação social da pessoa idosa; 

e) promover a capacitação de recursos humanos para atendimento à pessoa
idosa; 

f)  garantir  o  fornecimento  da  carteira  ou  cartão  da  pessoa  idosa,
possibilitando a benefícios; 

g)  manter  cadastros  atualizados  da  pessoa  idosa  no  município,  por  faixa
etária; 
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h) criar projeto de geração de renda para pessoas idosas;

II - na área da saúde: 

a)  garantir  à  pessoa  idosa  a  assistência  à  saúde,  nos  diversos  níveis  de
atendimento do Sistema Único de Saúde - SUS; 

b)  prevenir,  promover,  proteger  e  recuperar  a  saúde  da  pessoa  idosa,
mediante programas e medidas profiláticas; 

c)  adotar  e  aplicar  normas  de  funcionamento  às  instituições  geriátricas  e
similares, com fiscalização pelos gestores do Sistema Único de Saúde; 

d) elaborar normas de serviços geriátricos hospitalares; 

e) desenvolver formas de cooperação entre a Secretaria Municipal de Saúde e
os  Centros  de  Referência  em Geriatria  e  Gerontologia  para  treinamento  de  equipes
interprofissionais; 

f)  incluir  a  geriatria  como  especialidade  clínica,  para  efeito  de  concurso
público municipal; 

g) realizar estudos para detectar o caráter epidemiológico de determinadas
doenças da pessoa idosa, com vista à prevenção, tratamento e reabilitação; 

h) criar serviços alternativos de saúde para a pessoa idosa; 

III - na área da educação: 

a)  desenvolver  programas  educativos,  especialmente  nos  meios  de
comunicação, a fim de informar a população sobre o processo de envelhecimento; 

b) apoiar a criação de universidade aberta para a terceira idade como forma
de universalizar o acesso às diferentes formas do saber; 

c)  adequar  currículos,  metodologias  e  materiais  didáticos  aos  programas
educacionais destinados à pessoa idosa; 

d) inserir nos currículos mínimo, no ensino fundamental, conteúdos voltados
para  o  processo  de  envelhecimento,  de  forma  a  eliminar  preconceitos  e  a  produzir
conhecimentos sobre o assunto; 

IV- na área do trabalho: 

a) garantir mecanismos que impeçam a discriminação da pessoa idosa quanto
a sua participação no mercado de trabalho, no setor público e no privado; 

V - na área de habitação e urbanismo: 

a) destinar, nos programas habitacionais, unidades em regime de comodato à
pessoa idosa, nas modalidades de casas lares; 
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b) incluir aos programas de assistência da pessoa idosa formas de melhorias
de condições de habitabilidade e adaptações de moradia, considerando seu estado físico
e sua independência de locomoção; 

c)  elaborar  critérios  que  garantam  o  acesso  à  pessoa  idosa  a  habitação
popular;

d) diminuir barreiras arquitetônicas e urbanas; 

VI – na área da justiça: 

a) promover e defender os direitos da pessoa idosa; 

b)  zelar  pela  aplicação  das  normas  sobre  os  direitos  da  pessoa  idosa,
determinando ações para evitar abuso a seus direitos; 

VII - na área de cultura, esporte e lazer:

a)  garantir  à  pessoa  idosa,  a  participação  no  processo  de  produção,
reelaboração e fruição dos bens culturais; 

b) propiciar à pessoa idosa o acesso aos locais e eventos culturais, mediante
preços reduzidos; 

c)  incentivar  a  pró-atividade  da  pessoa  idosa  para  desenvolver  atividades
culturais; 

d)  valorizar  o  registro  da  memória  e  a  transmissão  das  informações  e
habilidades da pessoa idosa aos mais jovens como meio de garantir a continuidade e a
identidade cultural; 

e)  incentivar  e  criar  áreas  de  lazer,  esporte  e  atividades  físicas  que
proporcionem  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  da  pessoa  idosa  estimulando  sua
participação na comunidade. 

§  1º  É  assegurado  à  pessoa  idosa  o  direito  de  dispor  de  seus  bens  e
proventos,  pensões  e  benefícios,  salvo  nos  casos  de  incapacidade  judicialmente
comprovada. 

§ 2° No caso de comprovada a incapacidade da pessoa idosa para gerenciar
seus bens, ser-lhe-á nomeado curador especial em juízo. 

§  3º  Todo  cidadão  tem  o  dever  de  denunciar  à  autoridade  competente
qualquer forma de negligência ou desrespeito à pessoa idosa. 

CAPÍTULO VI
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

Art.  10  O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa  é  órgão
deliberativo,  consultivo  e  fiscalizador,  de  caráter  permanente  e  paritário  na  sua
composição, vinculado à Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social - SMDS.

Art. 11 Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa: 
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I  -  elaborar  as  diretrizes,  instrumentos,  normas  e  prioridades  da  política
municipal  dos direitos da pessoa idosa,  bem como controlar  e fiscalizar  as ações de
execução;

II - definir prioridades da Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa; 

III  -  acompanhar,  fiscalizar,  participar,  e  aprovar  a  Política  Municipal  dos
Direitos da Pessoa Idosa; 

IV - elaborar e aprovar seu regimento interno; 

V  -  fiscalizar  e  avaliar  a  aplicação  dos  recursos  do  Fundo  Municipal  dos
Direitos da Pessoa Idosa; 

VI - apoiar alternativas de atenção à saúde da pessoa idosa;

VII  -  acompanhar,  controlar  e  avaliar  a  execução  de  contratos  do  órgão
público com entidades privadas, filantrópicas onde forem aplicadas o recurso público do
município, estado e união; 

VIII - divulgar os direitos da pessoa idosa, bem como os mecanismos que
asseguram tais direitos; 

IX - convocar e promover as conferências dos direitos da pessoa idosa em
conformidade com o Conselho Nacional da Pessoa Idosa. 

Art. 12 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será integrado por
membros titulares e seus respectivos suplentes representantes do Governo Municipal e
Sociedade Civil Organizada, com atuação no Município: 

I - do Governo Municipal: 

a) Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social; 

b) Secretaria Municipal da Saúde; 

c) Secretaria Municipal da Educação; 

d) Secretaria Municipal da Cultura, Esporte, Lazer e Turismo; 

e) Secretaria Municipal do Planejamento, Urbanismo e Mobilidade; 

f) Secretaria Municipal da Segurança Pública;

II - da Sociedade Civil Organizada: 

a) um representante de entidade prestadora de serviços na área de Saúde; 

b)  dois  representante  de  entidade  prestadora  de  serviço  na  área  da
Assistência Social; 

c) um representante de instituição Universitária; 
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d) um representante de Associações de Aposentados e Pensionistas; 

e) um representante do Sistema S;

f) um representante de entidade religiosa.

§ 1º Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e seus
respectivos suplentes serão indicados pelas áreas nele representadas e designados por
ato do Prefeito Municipal para o mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução
por igual período. 

§  2º  O  órgão  ou  entidade  que,  por  qualquer  motivo,  renunciar  a  sua
representação  ou  deixar  de  participar  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa
Idosa, ou deixar de existir, deverá ser substituído, por órgão ou entidade representativa
do respectivo segmento através do processo seletivo. 

Art. 13 As entidades terão um prazo de 30 (trinta) dias para manifestarem
sua  vontade  de  participar  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa  e
indicarem seus representantes. 

Art.  14  O  mandato  dos  membros  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da
Pessoa Idosa será gratuito e considerado como relevante serviço prestado ao município,
justificando ausências em outro serviço. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa,  quando  em  representação  do  Conselho,  terão  ressarcimento  dos  valores
comprovadamente utilizados, com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa – FMDPI. 

Art.  15  O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa  terá  seu
funcionamento regido por Regimento Interno próprio, que deverá ser aprovado no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias a contar da posse dos membros. 

Art.  16  O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa  reunir-se-á
ordinariamente  uma  vez  por  mês,  podendo  ser  convocado  extraordinariamente  pela
Diretoria ou por requerimento da maioria dos seus membros. 

Art. 17 Para melhor desempenho de suas funções, o Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa poderá recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes
critérios: 

I - poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória especialização
para  assessorar  o  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa  em  assuntos
específicos; 

II  -  poderão  ser  criadas  comissões  internas,  constituídas  por  entidades  e
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e outras instituições, para
promover estudos e emitir  pareceres a respeito de temas específicos,  que tratem da
Política do Idoso. 
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Art.  18  A  Secretaria  Municipal  do  Desenvolvimento  Social  dará  apoio
administrativo  necessário  ao  funcionamento  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da
Pessoa Idosa. 

Art. 19 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá a seguinte
estrutura: 

I - Plenário; 

II - Diretoria; 

III - Comissões; 

IV - Secretaria Executiva. 

Art. 20 O Plenário é órgão soberano do Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa e a ele compete exercer o controle, fiscalização,  zelando e avaliando a
execução  da  Política  Municipal  dos Direitos  da  Pessoa Idosa,  na  forma da legislação
vigente. 

Art. 21 A Diretoria do Conselho é composta por um Presidente e um Vice-
Presidente, que serão escolhidos dentre os seus membros, em quórum mínimo de 2/3
(dois terços), eleitos pela Assembleia Geral, para mandato de 02 (dois) anos. 

Parágrafo  único.  As  competências  e  atribuições  dos  membros da Diretoria
serão definidas em Regimento Interno. 

Art. 22 A Secretaria na qual é vinculado o Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa é responsável pela elaboração e execução da Política Municipal dos Direitos
da Pessoa Idosa, em parceria com o Conselho. 

Parágrafo único. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa a
avaliação, fiscalização e deliberação da Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

Art. 23 As organizações de assistência social, públicas ou privadas, na área da
pessoa idosa, bem como toda e qualquer entidade, com ou sem fins assistenciais, com
atuação  na  área  da  pessoa  idosa,  deverão  cadastrar-se  no  Conselho  Municipal  dos
Direitos da Pessoa Idosa. 

Art. 24 O Regimento Interno, aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Pessoa Idosa, será homologado por Decreto do Prefeito Municipal. 

CAPÍTULO VII
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

Art.  25 O Fundo Municipal  dos Direitos da Pessoa Idosa é instrumento de
captação, repasse e aplicação de recursos destinados a propiciar suporte financeiro para
a implantação, manutenção e desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações
voltadas à Pessoa Idosa no Município de Lajeado. 

Art. 26 Constituirão receitas do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa:

I – recursos provenientes de órgãos do Município, da União e do Estado; 
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II – as resultantes de doações do setor privado, pessoas físicas ou jurídicas; 

III – rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos recursos
disponíveis; 

IV – as advindas de acordos e convênios; 

V - as provenientes das multas aplicadas com base na Lei nº 10.741/03 -
Estatuto da Pessoa Idosa; 

VI – outros recursos que, por sua natureza, possam ser destinados ao Fundo
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

Art. 27 O Fundo Municipal ficará vinculado diretamente à Secretaria Municipal
do  Desenvolvimento  Social,  tendo  sua  destinação  liberada  através  de  projetos,
programas e atividades aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

 § 1º O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa possui conta bancária
específica  em instituição  financeira  oficial,  sob  a  denominação  “Fundo  Municipal  dos
Direitos da Pessoa Idosa”, para movimentação dos recursos financeiros do Fundo, sendo
elaborado, mensalmente, balancete demonstrativo da receita e da despesa, apresentado
e aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

§ 2º Cabe à Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social gerir o Fundo
Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa,  sob  a  orientação  e  controle  do  Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, cabendo ao seu titular: 

I -  solicitar a aplicação dos recursos financeiros ao Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa;

II  -  submeter  ao  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa,  o
demonstrativo contábil da movimentação financeira do Fundo;

III - assinar cheques, ordenar empenhos e autorizar as despesas do Fundo;

IV - outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do Fundo;

V - conjuntamente com o tesoureiro do município, efetuar as movimentações
financeiras do Fundo.

Art. 28 Nenhuma despesa com recursos do Fundo poderá ser feita sem prévia
aprovação do Conselho.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 29 Revoga-se a Lei nº 9.947, de 22 de outubro de 2015.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LAJEADO, 04 DE JUNHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.971, DE 02 DE JUNHO DE 2025.

Abre Crédito Especial

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica
do  Município,  Lei  nº  11.902/2025  e  atendendo  solicitação  contida  no expediente  nº
17171/2025,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Especial na Lei Orçamentária de 2025, Lei nº
11.815/2024,no valor de R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais), classificados
sob as seguintes dotações orçamentárias:

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2056  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do
Desenvolvimento Social
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES                                               R$
15.000,00
Recurso: 1501

11.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
16.482.0011.2049 - Manutenção das Atividades de Habitação
3.3.90.67 - DEPOSITOS COMPULSORIOS                                      R$
10.200,00
Recurso: 1501

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2272  -  Manutenção  dos  Conselhos  Municipais  do
Desenvolvimento Social
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO                                                R$
7.000,00
Recurso: 1660

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2272  -  Manutenção  dos  Conselhos  Municipais  do
Desenvolvimento Social
3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA 

          R$
5.000,00

Recurso: 1660

Total ESPECIAL                                                                                R$
37.200,00
  
Art.  2° Como cobertura do Crédito  Especial  aberto no art.  1°, servirão de

recursos as seguintes fontes:

11.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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16.482.0011.2049 - Manutenção das Atividades de Habitação
3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA(1052) 

                    R$
25.200,00

Recurso: 1501

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0010.2136  -  Manutenção  das  Ações  do  Bloco  da  Gestão  Básica  e
Cadastro Único
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(1079) 

 R$ 12.000,00
Recurso: 1660

Total Fonte de Recursos                                                                  R$
37.200,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 02 DE JUNHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.974, DE 04 DE JUNHO DE 2025.

Abre Crédito Suplementar.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica
do  Município,  Lei  nº  11.903/2025  e  atendendo  solicitação  contida  no expediente  nº
19617/2025,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2025, Lei
nº 11.815/2024, no valor de R$ 3.582.946,39 (três milhões, quinhentos e oitenta e dois
mil, novecentos e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos), classificado sob as
seguintes dotações orçamentárias:

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04.122.0003.2017 - Manutenção do Setor Administrativo da Coordenadoria de
Obras
3.3.90.37 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA (295)                            R$
246.275,73
Recurso: 1500

09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
27.813.0006.2024 - Manutenção de Ginásios, Parques, Praças e Jardins
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (2424)                                R$
200.000,00
Recurso: 1500

09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
27.813.0006.2024 - Manutenção de Ginásios, Parques, Praças e Jardins
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (2427) 

                  R$
900.000,00

Recurso: 1500

09.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (2646)                                    R$
1.002,85
Recurso: 1751

09.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (2647)                                       R$
137,35
Recurso: 1751

09.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
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4.4.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA (2649) 
                      R$

9.900,00
Recurso: 1751

09.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA (2648) 

                    R$
10.785,80

Recurso: 1751

09.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES (2651)                                  R$
188.301,03
Recurso: 1751

09.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (2653) 

                  R$
198.762,03

Recurso: 1751

09.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (2652) 

                                          R$
200.000,00

Recurso: 1751

09.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2016 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (2658)                                         R$
28,40
Recurso: 1751

09.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2016 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (2659)                                  R$
53.049,70
Recurso: 1751

09.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2016 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (2662) 

                           R$
1.574.703,50

Recurso: 1751

Total SUPLEMENTAR                                                                  R$
3.582.946,39
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Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de

recursos as seguintes fontes:

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
27.813.0006.2024 - Manutenção de Ginásios, Parques, Praças e Jardins
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(405)                                   R$
200.000,00
Recurso: 1500

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
27.813.0006.2024 - Manutenção de Ginásios, Parques, Praças e Jardins
3.3.90.37 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA(408)                             R$
246.275,73
Recurso: 1500

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
27.813.0006.2024 - Manutenção de Ginásios, Parques, Praças e Jardins
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(409) 

      R$
900.000,00

Recurso: 1500

07.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(416)                                       R$
1.002,85
Recurso: 1751

07.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(417)                                          R$
137,35
Recurso: 1751

07.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA(418) 

 R$ 10.785,80
Recurso: 1751

07.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA(419) 

          R$
9.900,00

Recurso: 1751

07.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES(421)                                     R$
188.301,03
Recurso: 1751
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07.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(423)  R$ 198.762,03
Recurso: 1751

07.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1005 - Ampliação e Melhorias da Iluminação Pública
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(422)  R$ 200.000,00
Recurso: 1751

07.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2016 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(428)                                            R$
28,40
Recurso: 1751

07.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2016 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(429)                                     R$
53.049,70
Recurso: 1751

07.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2016 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(432) 

               R$
1.574.703,50

Recurso: 1751

Total Fonte de Recursos                                                             R$
3.582.946,39

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 04 DE JUNHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.976, DE 05 DE JUNHO DE 2025.

Flexibiliza  normas  urbanísticas  para
programas  habitacionais  de  interesse
social.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII, da Lei Orgânica
do Município; arts. 26 e 142, § 2º, da Lei Municipal nº 11.052, de 26 de agosto de 2020 -
Plano  Diretor  de  Lajeado;  e  o  interesse  público  na  viabilização  de  empreendimentos
habitacionais de interesse social, originados da calamidade pública prevista nos Decretos
Municipais nº 13.421, de 06 de setembro de 2023, e 13.616, de 02 de maio de 2024, 

DECRETA:

Art. 1° Nos projetos de parcelamento de solo, de edificação, de condomínios
de  edificações  e/ou  condomínios  de  lotes,  destinados  a  programas  habitacionais  de
interesse social, originados da calamidade pública prevista nos Decretos Municipais de
números 13.421, de 06 de setembro de 2023, e 13.616, de 02 de maio de 2024, fica
estabelecida  a  flexibilização  de  normas  urbanísticas,  ficando  autorizado  o  devido
licenciamento conforme a regulamentação especial prevista neste Decreto.

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  2º Fica dispensada a obrigatoriedade de implantação de rede coletora
absoluta de esgoto sanitário em frente aos lotes ou no condomínio de edificações.

Parágrafo  único.  Para os fins  do disposto  no  caput,  fica  autorizada,  como
solução alternativa, a adoção de sistema individual de tratamento, por meio de fossa
séptica seguida de sumidouro ou filtro anaeróbico com clorador e despejo no sistema de
esgotamento pluvial, desde que respeitadas as normas técnicas e ambientais vigentes.
 

CAPÍTULO II
DO PARCELAMENTO DO SOLO

Art. 3º Os lotes deverão ter a dimensão mínima de 125,00 m² (cento e vinte
e cinco metros quadrados) e testada mínima de 5,00 m (cinco metros).

Art.  4º  O  arruamento  deverá  ter  a  dimensão  mínima  de  10,00  m  (dez
metros), sendo 7,00 m (sete metros) para pista de rolamento e 1,50 m (um metro e
cinquenta centímetros) de passeio de cada lado.

Art. 5º A infraestrutura básica do loteamento poderá ser executada ao longo
das vias públicas (passeios ou pistas), conforme a necessidade do loteamento.

Art. 6º Ficam dispensadas as vagas de estacionamento obrigatórias e, quando
previstas, poderão ocupar o recuo de jardim.
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CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.  7º  Este  Decreto  aplica-se  exclusivamente  a  empreendimentos
habitacionais de interesse social devidamente enquadrados nos critérios definidos pelos
programas  habitacionais  federais,  estaduais  ou  municipais,  assim  reconhecidos  por
Decreto da prefeita municipal.

Art.  8º  Revogam-se  os  Decretos  nº  13.652,  de  12  de  junho  de  2024,  e
13.704, de 1º de agosto de 2024.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 05 DE JUNHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A   N.º 34.100, DE 02 DE JUNHO DE 2025

      Republicação por erro material

NOMEIA a Comissão de Avaliação do Contrato
n.° 077-01/2021, celebrado entre o Município
de Lajeado e a Fundação Vale do Taquari de
Educação  e  Desenvolvimento  Social  -
FUVATES e  REVOGA a  portaria  n.°
32.667/2024.

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que consta no protocolo

digital n.° 15167/2025,

CONSIDERANDO os termos do contrato n.° 077-01/2021, mantido entre a

Prefeitura Municipal  de Lajeado, por intermédio da Secretaria Municipal da Saúde e a

Fundação Vale do Taquari de Educação e Desenvolvimento Social - FUVATES;

RESOLVE:

Nomear os membros, abaixo nominados, para comporem a Comissão de

Avaliação  do Contrato  n.°  077-01/2021,  celebrado entre  o  Município  de Lajeado e a

Fundação Vale  do Taquari  de Educação e Desenvolvimento Social  -  FUVATES, com a

incumbência de monitorar a execução das ações e serviços de saúde pactuados e outras

que se fizerem necessárias.

Membros:
Titulares Suplentes

Viviane Griesang Leise Fernanda Sehn Rocha

Marcia Cecilia Kilian Aline Beatriz Eggers

Adriana Ulsenheimer Lilian Greici dos Santos 

Ernanda Mezaroba Rafaela Fioravante Tassinary

Guilherme Nunes Lisane Koch Stoll 

Revogar a portaria n.° 32.667, de 12 de abril de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 02 de junho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
wag   
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P O R T A R I A    N.º 34.103, DE 03 DE JUNHO DE 2025

         

CONCEDE licença-prêmio à servidora estável
OLGA MICHELE KUNZLER.

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 160 da

Lei Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município,  atendendo ao que consta  no protocolo  digital  n.º

23346/2025 e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.° 173, de 27 de maio

de 2020;

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, incorreu em situações

previstas no art. 161 da Lei Complementar n.° 001/2016, e, em razão disso, e atendendo

ao disposto nas Leis supracitadas, teve a contagem do tempo para o período aquisitivo

do quinquênio protelada para 15/06/2023;

CONSIDERANDO que a servidora atende aos requisitos para concessão da

licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder  licença-prêmio  à  servidora  estável  OLGA  MICHELE  KUNZLER,

matrícula 7923, nomeada em 06/07/2012, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Monitor de Creche, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal da Educação, junto

à EMEI Recanto Infantil, pelo período de  30  (trinta) dias, a contar de 09 de junho de

2025.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 29 de maio de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.                       
lcf        
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P O R T A R I A   N.º 34.105, DE 04 DE JUNHO DE 2025

HOMOLOGA  o  relatório  final  do Processo
Administrativo  Disciplinar,  instaurado pela
portaria  n.º  33.200/2024 e  AUTORIZA  o
arquivamento. 

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016 e,

CONSIDERANDO  as  disposições  do  relatório  final  do Processo

Administrativo Disciplinar, instaurado pela portaria n.º  33.200, de 13 de setembro de

2024, integrante do protocolo  digital n.º 17730/2024;

RESOLVE

Homologar  o  relatório  final  do Processo  Administrativo  Disciplinar,

instaurado pela  portaria  n.º  33.200,  de  13  de  setembro  de  2024 e  autorizar  o

arquivamento.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 04 de junho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     

rjas            
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E D I T A L   Nº 271-01/2025, DE 05 DE JUNHO DE 2025

CONVIDA candidatos e demais interessados para
ato público de sorteio para fins de classificação no
PSS para contratação temporária na função que
menciona.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente edital para divulgar o que

segue:

CONVIDA os candidatos que tiveram suas notas empatadas e demais

interessados a comparecerem no dia  09 de  junho  de 2025, às  10h, tendo por local a

Secretaria Municipal de Administração, situada no 2° andar do Prédio Administrativo da

Prefeitura, sito a Rua Júlio May, n.º 242, Centro, ao ato público de sorteio para fins de

classificação no Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária na função de

AGENTE SOCIOEDUCATIVO, Edital de Abertura n.º 198-01/2025, conforme anexo único. 

Considerando o disposto no item 6 do Edital de Abertura, informamos

que as candidatas Ana Luísa Schwertner e Maria Ilce da Silva, ambas com nota 85, não

participarão do sorteio de desempate, uma vez que as duas possuem idade superior a 60

anos.  Em conformidade  com o  critério  estabelecido  no  referido  item,  que  determina

prioridade à candidata de maior idade em casos de empate, a candidata Maria Ilce da

Silva ocupará a primeira colocação entre as empatadas com nota 85, por ser a mais

velha.

Lajeado, 05 de junho de 2025.
   

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
rjas

  … Continuação Edital n.º 271-01/2025 – fl. 02/04
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ANEXO ÚNICO

Disputando a Classificação: 1º e 2º LUGAR

Nome Nota
ELAINE DE AZEVEDO 95
KATHRYN EMMANUELLE PACHECO 95

Disputando a Classificação: 3º ao 24º LUGAR

Nome Nota
ALANA CAROLINA PERSCH BAUER 90
AMANDA DA COSTA VARGAS 90
ANDRESSA LUÍSA BLACK 90
BRUNA FERNANDA SCHWINGEL 90
CAÉLLEN THAISE DO AMARAL CARDOSO 90
DIANE DE ALMEIDA ALFREDO 90
EDUARDA HILGEMANN BELLEBONI 90
ELIANE SANTOS DA SILVA 90
GABRIEL FELIPE LORENZON 90
GABRIELA GRASEL VEDOY 90
GABRIELE MÜLLER 90
GABRIELI CAMILA VEDOY DA ROSA ZIMMER 90
INÊS GABRIELE DO NASCIMENTO 90
ISOLDI DOS SANTOS 90
KATHERINE FERNANDA VOELZ 90
MAIARA DONATO HENZ 90
MARIA ODETE BERWALDT 90
MAYARA KOWALCZUK 90
MICHELE RANNOW 90
NADIR MARIA SEIBEL DE SOUZA 90
NICOLAS WEIAND BRUXEL 90
SIMONE BARROS BORTOLINI 90

Disputando a Classificação: 27º ao 46º LUGAR

Nome Nota
BEATRIZ GONCALVES AZEVEDO 85
CAROL KIMBERLY RODRIGUES 85
EDUARDA PRISCILA DE OLIVEIRA 85

   … Continuação Edital n.º 271-01/2025 – fl. 03/04
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Nome Nota
FABIANE BASEGGIO 85
FERNANDA INÊS ALTHAUS 85
FRANCIELE DALBOSCO 85
GABRIELI SILVA DE AZEVEDO 85
GRAZIELA MARIA KUNZ 85
IARA DE CARVALHO MONTEIRO 85
JAQUELINE CONRAD 85
JOSIANE CASTRO JUN 85
LUCINEIDE DA SILVA ALEXANDRE 85
MARTA TERESINHA CAUMO 85
NÁDIA DANIELA VITÓRIA 85
SILMARA DE SOUZA FAGUNDES 85
STEPHANI THEVES MAGEDANZ 85
TAINÁ CAMILA LERMEN 85
TAMARA FOSS 85
VANESSA ALVES ESMERI 85
VANESSA CONCEIÇÃO DE MORAES 85

Disputando a Classificação: 47º ao 67º LUGAR

Nome Nota
ALANA LUISA FERRARI 80
ANDRÉIA VARGAS 80
CRISTIANE THAÍS PITTELKOW 80
ELIANE DE AMORIM 80
ELIODETE MOREIRA DE OLIVEIRA 80
FABIANA REGINA POSSAMAI CAMILOTTI 80
FERNANDA CAROLINE KOENIG 80
FERNANDA DA SILVA WAMER 80
FERNANDA LUÍSA GOETTENS 80
GISELE MISCOLIN DE CARVALHO 80
IZILDINHA MOREIRA DE OLIVEIRA 80
JASSANAN MARIA DE ALMEIDA 80
JESSICA BRUM BRAGA 80
LAURA EDUARDA WOLLMUTH 80
LISEMAR ELY 80
LUANA DA SILVA 80
MANUELA KLEIN FELDENS 80

        
… Continuação Edital n.º 271-01/2025 – fl. 04/04
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Nome Nota
MARCOS ANTONIO DE SOUZA 80
NANCY SIMÃO SANCHES 80
SINARA FUHR 80
SUSANA CALIARI 80

Disputando a Classificação: 68º ao 77º LUGAR

Nome Nota
ANELISE COSTA FLORES DA SILVA 75
ARIADNE RENATA DA SILVA 75
JULIANA PRESTES DOS SANTOS 75
JULIANE ALINE DOERTZBACHER 75
MARIA CECÍLIA DE BORBA LUTZ 75
MARIA EDUARDA SCHEID DE SOUZA 75
MARISTELA MACHADO 75
MIREIA XAVIER KERN 75
PAMELA DA SILVA SANTANA 75
VANESSA DEOLA DOS SANTOS HAHN 75

Disputando a Classificação: 78º ao 81° LUGAR

Nome Nota
CARLA LUIZA MENEZES BREMM 70
DILCEIA MENTA BORMAN 70
MARLI TERESINHA WOLFART 70
NAIANA BENDER 70
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 272-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de

2019, considerando o disposto na Lei n.º 11.884, de 25 de abril de 2025, atendendo ao

que consta no protocolo digital nº 13722/2025, e, 

CONSIDERANDO  o  não  comparecimento  do  candidato  Diego  Rodrigues

Bonifacio no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital, 

CONVOCA

O candidato abaixo  nominado para  comparecer  no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado  à Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia  09 de junho de 2025, para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital

de Abertura n° 172-01/2025, necessários para contratação na função que menciona, por

ter sido aprovado em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº

249-01/2025.

Engenheiro Civil 

GENIVALDO DOS SANTOS BENEVIDES – Classificação 3º lugar

O não comparecimento do candidato no prazo acima determinado ou o não

atendimento  aos  requisitos  legais  constantes  no  Edital  de  Abertura  nº 172-01/2025,

resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 05 de junho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 273-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de

2019,  atendendo ao  que  consta  no  protocolo  digital  n°  20818/2025,  considerando a

inexistência  de  Processo  Seletivo  Simplificado  vigente  e  a  possibilidade  de

aproveitamento  da  classificação  final  de  concurso  público,  conforme  Edital  de

Homologação nº 363-03/2023, e,

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da

servidora efetiva Simone Elisa Weber e a recusa pela vaga da candidata Kelly Johann

Bourscheid,

CONVOCA

A  candidata  abaixo  nominada  para comparecer no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à  Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 09  de junho  de 2025, para

aceitação  e  confirmação  de  seu  nome  para  contratação  temporária  na  função  que

menciona, conforme Edital de Homologação nº 363-03/2023.

Professor de Educação Infantil                   

GABRIELI TRAUTENMÜLLER – Classificação 155º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua vaga para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da

lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 05 de junho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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